
ARTIGO 22- A despe sa referida n o artigo anterior será cob er ta com os
recurso s das dotaçõe s pr ópr i as do orçamento vigente .

o DH o NELSOn ASSAD ll..YUB, Prefe i to :r.Iuni c i pa l d e Agu-
dos , Estado de s ão Pnu'l.o , n o uso de suac atr i b u i ç õe s leg'dis , f a z sa
ber que a Oamar a Munic ipal apr ovou e ele sanc i ona e pr-cmul.ga a se~

te l e i:

C. G. C. 46.137.444/ 0001-74

I'HAÇA TIRADENTE..S, f~'j() • CAIXA POSTA L, U7 •

F'.8TADO DE SÃO PAULO

LEI 11 0 2 . )22 DE 18 DE SETEMBRO DE 1991

QU E COJiCEDE SUBVENÇ1:0 SOCIAL J.. AS
SOCI AÇ1:0 DO HOSPI TAL DE AGU DOS E
nA: OU';'RAS PIlOVID1::I1CIAS .

Fi c a concedida à A~SOCIAÇrO DO I:OSPI TAL DE AGUroS, enti da
d e d e cla rada de li t il idad e Públ i ca pelo Decre t o Federal. n Q

5.245. de 06-09-63 ; Decre t o Estadual nO 35 . 951 , de 15-02
59 . e pela Lei Municipal nO 1 . 426 . de 17- 06- 80, uma sub
vençã o soc i al no valor de Cr$ .5 D OOG . COO , CO ( cL~co milhõe s
de cruzeiros) .

ARTIGO l O

L~TlGO 3g - Es ta l e i en trará em vi60r na da ta de sua publicação , rev~

gadas as disposiçõe s em contrJrio .

Prefei~ Junicipal d e Agud0 3, 18de setembro de 1991•
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